
I – na hipótese do inciso I do art. 10, à baixa no Sistema Integrado de Tributação
e Administração Fiscal - SITAF dos débitos vencidos, inscritos ou não em dívida
ativa, constantes do requerimento apresentado na forma do art. 3º e ratificados
pela Administração Tributária, e proferirá despacho no processo consignando a
baixa, observando o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 8º;

II – na hipótese do inciso II do art. 10, à baixa no SITAF, mensalmente, da
parcela dos débitos vencidos, inscritos ou não em dívida ativa, constantes do
requerimento na forma do art. 3º e ratificados pela Administração Tributária, no
valor mensal da locação, proferindo despacho no processo consignando a baixa,
observado o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 8º;
III - na hipótese do inciso III do art. 10, a compensação realizada ficará submetida
à homologação da extinção pela Administração Tributária pelo prazo de 5 anos.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do art. 10, a compensação a que se
refere o inciso III não poderá exceder o valor mensal do aluguel estabelecido no
contrato.
Art. 13. Concluída a análise de que trata o inciso II do art. 8º pela impossibilidade
legal de extinção dos débitos na forma requerida, a SUREC proferirá despacho no
processo pela denegação do pedido de dação em pagamento.
Art. 14. Concluídas as ações previstas nos arts. 12 e 13, será proferido despacho
de conclusão no processo e este será enviado à SES/DF.
Art. 15. A certidão positiva com efeitos de certidão negativa, desde que não haja
outros débitos em atraso atribuídos ao mesmo CPF ou CNPJ, e a exclusão de
eventual restrição do devedor no Cartório de Notas e Protestos de Títulos somente
serão liberadas após a homologação da dação em pagamento pela SUREC.
Art. 16. Se houver diferença a maior entre o valor total do bem ou bens ofertados
para dação em pagamento homologada e o valor total da dívida, tal diferença
deverá ser lançada a crédito do contribuinte para pagamento de tributos
vincendos, da seguinte forma:
I - no caso do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, o contribuinte lançará o respectivo valor a crédito da conta
corrente do referido imposto e fará a compensação dos débitos apurados
mensalmente, observado o disposto na alínea “c” do inciso II do caput do art. 8º e
no inc. III do art. 12;
II - no caso do Imposto Sobre Serviços – ISS, o valor da dação em pagamento será
compensado com o débito apurado mensalmente no livro, observado o disposto na
alínea “c” do inciso II do caput do art. 8º e no inc. III do art. 12;
III - no caso de outros tributos não citados nos incisos I e II do caput, observado o
disposto na alínea “c” do inciso II do caput do art. 8º e no inc. III do art. 12, far-
se-á sua compensação com créditos, de mesma natureza, da Fazenda Pública
contra:
a) o contribuinte requerente, inscrito em dívida ativa tributária, inclusive os
ajuizados;
b) o contribuinte requerente, em fase de cobrança administrativa;
c) o contribuinte requerente, na condição de titular de empresa individual, os seus
sócios ou a empresa de que participe, inscrito em dívida ativa tributária, inclusive
os ajuizados; e
d) o contribuinte requerente, na condição de titular de empresa individual, os seus
sócios ou a empresa de que participe, em fase de cobrança administrativa.
§ 1º As alíneas "a" a "d" do inciso III do caput estabelecem, nessa ordem, a
precedência dos créditos tributários da Fazenda Pública passíveis de compensação
com os valores a restituir.
§ 2º Inexistindo créditos tributários nos termos das alíneas "a" a "d" do inciso III
do caput, a compensação dar-se-á com outros créditos, de mesma natureza, da
Fazenda Pública contra o contribuinte requerente.
Art. 17. O PROVIDA/DF vigora enquanto perdurar a pandemia da Covid-19,
conforme declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS.
Art. 18. A adesão ao PROVIDA/DF caracteriza prestação de serviço relevante à
população do Distrito Federal.
Art. 19. Os titulares dos órgãos envolvidos na análise do requerimento de adesão
ao PROVIDA/DF ficam autorizados a expedir, isolada ou conjuntamente, normas
complementares à aplicação deste Decreto.
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de dezembro de 2021
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 42.786, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Aprova o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado Ikeda,
localizado na Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de
25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a
Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, e o que consta dos autos do Processo SEI nº 0429-
000535/2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Parcelamento do Solo Urbano denominado
Ikeda, localizado na Região Administrativa do Sol Nascente e Pôr do Sol - RA XXXII,
consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB 173/2020, no Memorial Descritivo -
MDE 173/2020 e nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 173/2020.
Art. 2º O parcelamento descrito no art. 1º deste Decreto está excluído da cobrança da
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto
nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A exclusão da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua
cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade
das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados da publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de dezembro de 2021
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.787, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º,
incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, do Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, e considerando o disposto no processo
SEI 04026-00048882/2021-71, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00002040,
de Assessor, da Assessoria Jurídico-Legislativa para o Gabinete, mantido seu atual
ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de dezembro de 2021
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.788, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Altera a estrutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal,
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, inciso III,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº
40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI 00370-00001741/2021-51,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I, ficam transferidos para o Banco de Cargos de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal,
antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no artigo 8º, § 1º do
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos
termos dos §§ 9º e 10 do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos 14 a 16 da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de dezembro de 2021
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E

EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.788, de 09 de dezembro de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
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